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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO STM-PRC- n." ZO2tlOO111

pRecÃo elrrRôrutco srM n." o2tzo23

CONTRATO STM n." O3(ZO23

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

rsreoo or sÃo pRut_o, poR MEto pA

METROPOLIÏANOS, E A S&M.CO

TENDo poR oBJETo n pnesrnçÃo oe

SERV|çOS DE MOTOFRETE

o(n) esreoo or sÃo peulo, por intermedio do(a) sECRETARTA Dos TRANSpORTES

METRoPoLtrANos, doravante designado(a) "coNTRATANTE,,, neste ato
representada(o) pelo(a) Senhor(a) RG no

20'279'825'7 e CPF no 694-224.436-87, no uso da competência conferida pelo Decreto-

Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e s&M.co TMNSpoRTE DE CARGAS EtRELt

ME, inscrita no cNpJ sob no 27.s6g.s1zrooo1-zo, com sede@
c"ru"lho, 531 - vila Barueri cara vetd" - cEp 02510-030 - são paulo sp, a seguír

denomìnada "CONTRATADA", neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Marcio Baptista
soares, portador do RG no 14.022.029-x E cpF no 041.145.g0g-67,em face da

adjudicação efetuada no pregão Eretrônìco ìndicado em epígrafe, cerebram o p
TERMo DE coNTRATo, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal n

10520/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução

cc-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEp 01014_00
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secrero rio dos I t tj}R"Pây*lgTronsportes MetroPolitonos I

disposições da Lei Federal n" 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47'297/2002' do

regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002' e demais normas

regulamentares aplìcáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de servìços de motofrete'

conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da

proposta da GoNTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo

em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina' com eficácia e

qualidade requeridas

PAúGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário'

PAúGRAFO TERCEIRO

O presente contrato será regido pela Lei Federal no 10'520/2002 e pelas normas

mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vìgência, nos termos do parágrafo único

do artigo 191 clco inciso ll do artigo 193 da Lei Federal no 14'133/2021'
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A execução do objeto contratado deverá ter início em 1710412023, nos locais

indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as

despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

cúusuu reRcerRn - on vrcÊrucle e oes pnoRnoceçÕrs

O contrato terá vigência de 30 (trintaì meses. a contar da data estabelecida para

início dos servicos.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores,

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições

permitidos pela legislação vigente.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90

(noventaì dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do

prazo de vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no

8.666/1993.
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PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PAúGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalìzada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado,

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício

para atender as respectivas despesas.

PAúGMFO SÉflMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto

desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CúUsuLq Ouenrn - ons OeRtCnçÕrS e oeS ReSpONSnetLlonoeS on

CONTRATADA
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A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui

Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial

as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em

especial da regularidade tecnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e

pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua

efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

Federal n'8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
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X - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante

sobre a execução do objeto contratual;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por

seus profissionais durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do

CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento

dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos

e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste

contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas,

utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas,

eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira

deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis;

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de

que venha a tomar conhecìmento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

PAúGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem qu", q{)

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por ,Á"/
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propria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.846/2013 e ao Decreto Estadual no 67.301/2022, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeìra, abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos

praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatorio público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

0 obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos

respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal no 12.846/2013 e o Decreto Estadual no

67.301/2022.

CúuSULrq eutrqre - onS oeRlCeçÕes e onS ReSpoNSneluoeorS oO

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, cabe:
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| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e ìnformações necessários à execução do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução

do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e

regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018,

com suas alterações subsequentes.

cúusuu sexrn - on nscnuzaçÃo oos senvtcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do

gestor do contrato, nos termos fixados no Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, de

modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade

por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
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A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas

neste contrato e no Anexo I do Edital.

cúusuu sÉnua - oos pRrços e oo nre.lusrr

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço

mensal de R$ 3.OOO,OO (três mil reais), perfazendo o total de R$ 90.000,00 (noventa

mil reais), mediante os seguintes valores unitários:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,

despesas financeìras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com transporte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferencìado por incorrer em alguma das vedaçÕes previstas na Lei Complementar

Federal no 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas peran a
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Item Í)escrição dos Serviços
Qtde. Unidade/Mês (R$)

Prazo (meses) ValorTotal (R$)

(a) = (í)x{2)x{3}

(1) (2) (3) (4)

1
Serviços de motofrete - até

2.520 Km/mês
1 R$ 3.000,00

30 R$ 90.000,00
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Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime

tri butário d iferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação

da seguinte fórmula paramétrica:

.=*i[ff-')]

Onde

R - parcelo de reajuste;

P6 = pr€Ço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato

no mês de oplicaçõo do último reajuste;

tPC/tPC" = voriaçõo do tPC F\PE - índice de Preço oo Consumidor, ocorrida entre o

mês de referência de preços, ou o mes do último reajuste oplicado, e o mês de

oplicação do reojuste;

PAúGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de

maiolãO?2, que será considerado como o mês de referência dos preços.

ct-AusulA otTAVA -DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
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No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário - Fonte 150010001 -Tesouro Geral, na UGE 370101 -Gabinete do

Secretário. de classificação funcional programática 26.122.3703.5090.0000 -
Coordenação e Administração Geral da STM e categoria econômica 3.3.90.39.40 -
Fretes e Transportes.

PARAGMFO UNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

cúusuu ruorue - ons nneotçÕes oos srnvlços corurnnraoos

Apos o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo

os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um

dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

tt. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções

de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura
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lll. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da

seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados,

aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final

obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão

descritos no Anexo vl do Edital que deu base ao certame licitatorio.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do GoNTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o

fechamento das medições, os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços

gerados no período para o gestor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação de

Qualidade dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação

de desempenho da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o

percentual de liberação da fatura correspondente àquele mês.

e) A CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação de

Qualidade dos Serviços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de

sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto

do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Apos a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará

a medição mensal, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias úteis

contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I cEP 01014-001 | São Paulo, sP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (LL) 32gt-22t1
\\Stm02\csl\Contratos\2023\Contíato STM ne 03_2023 - Coôtíaração de Motofrete.docx

0

L

ry S
T

M
C

A
P

20
23

05
69

7A

Autenticado com senha por LUCIANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - Diretor Técnico II / CSL - 17/04/2023 às 09:11:32.
Documento Nº: 70668168-963 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=70668168-963

Gov
er

no
do

Estado de
S

ão P
aulo

363



rro n spo r,", r,r"ïii;:il: *: -) t#Rl"ây''lg

correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à

comunicação dos valores aprovados.

cúusuue oÉcrnna - oos pncnuenros

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais

da nota fiscal/fatura ao Centro de Suporte Logístico - CSL. sito à Rua Boa Vista. 175,

í20 rnrlrr Rlaan ttL" í.anlta C 01 ^1 ^-nía', 
Cãa Drrrla,íCD em conformidade com

a Cláusula Nona deste instrumento.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante deposito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil, conta no 0386, Agência no 90611-5, de

acordo com as seguintes condições:

| - Em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula;

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura

apresentada para efeito de pagamento.

PAúGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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peúennFo rERcEtRo

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Creditos não Quitados de Orgãos

e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da

realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do

artigo 8" da Lei Estadual no 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PAúGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza - ISSeN deverá ser

feito em consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal

no 116/2Q03, e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos

serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRAïADA no prazo previsto na legislação municipal.
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b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação

devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito

de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

cúusuln oÉcrrúe pRrrúelRn - oe suecoNrRArRçÃo. crssÃo ou

TRANSFERÊNCIA pOS plRElrOS E OBRIGAçÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

objeto deste ajuste.
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cúusul-R oÉcrrún secuNoe - on elrrnRçÃo oe eueNnonor oo oerero
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do

CONTRATANTE, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/1993.

cúusutn oÉcrrua rrRcqRe: DA REsctsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a 8o e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como no artigo

1o, 52o, item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo

Decreto Estadual no 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter

não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando

a CONTRATADA for sociedade cooperativa.
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cúusuu oÉcrrun euenre - ons seruções eorutrulsrnartvns

A CONTRATADA ficará impedìda de licitar e contratar com a Administração direta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no

"sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas CEIS", no endereço

http://www.porta ltra nspa rencia.g ov.b r/sa ncoes/cei s.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.
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PARAGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato,

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos

da Lei Federal no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual no 67.301/2022, sem prejuízo da

aplìcação das sanções administrativas previstas no artigo 70 da Lei Federal no

10.s20/2002.

cúusule oÉcrue eutrure - oa ceRerurn or rxrcuçÃo corurnarual

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência

da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no

preâmbulo deste instrumento.

cúusule oÉcrnnn ssxrn - orsposrçÕes rlruers

Fica ajustado, ainda, que

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos;

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA.

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal no 10.520/2002 e

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei

Federal no 8.666/1993, da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e princípios gerais dos contratos.
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lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de

São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE,

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado

tam bém pelas testemu nhas a baixo identificadas.

São Paulo, l1 a"abril de'- 3

Roberta Ca Ambiel Ma apt ista Soares

Gonçalves

Chefe de Gabinete

TESTEMUNHAS:

Luciana Albuquerque Oliveira
RG: 32.045.771-0

CPF: 313.909.898-79

Socio Administrador

Lucas Pinheiro Cano de Jesus

RG: 36.184.800-6

CPF 441.611.758-25

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo. SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (Ll) 3291-221L
\\stmoz\csl\contGtos\2023\contrato sTM ne 03_2023' Contratação de Motofrete.docx

S
T

M
C

A
P

20
23

05
69

7A

Autenticado com senha por LUCIANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - Diretor Técnico II / CSL - 17/04/2023 às 09:11:32.
Documento Nº: 70668168-963 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=70668168-963

Gov
er

no
do

Estado de
S

ão P
aulo

370



Secretorio dos
Tronsportes Metropolitonos ttg#R"P#!ltg

ANEXO I

AVALAçÃO DE QUALTDADE DOS SERVTçOS DE MOTOFRETE

1. TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de

prestação de serviços de motofrete. As atividades descritas neste documento deverão

ser efetuadas periodicamente pela equipe responsável pela fiscalização da execução dos

serviços, gerando relatórios mensais de prestação dos serviços executados, que serão

encaminhados ao gestor do contrato.

Os resultados do controle da qualidade dos servìços prestados serão considerados nos

cálculos para obtenção dos valores a serem faturados, em conformidade com a Cláusla

Nona do Contrato.

Note que o valor devido à Contratada, a título de pagamento, poderá eventualmente

sofrer descontos em função da pontuação por ela obtida por ocasião do Relatório de

Avaliação de Qualidade dos Serviços, sem prejuízo da aplicação das sanções e

penalidades cabíveis.

2. OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela

Contratada na execução dos contratos de prestação de serviços de motofrete.

3. REGRAS GERAIS

A avaliação da Contratada na prestação de serviços de motofrete se faz por meio de

análise dos seguintes aspectos:

. Desempenho profissional;

. Desempenho das atividades; e

Gerenciamento.
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4. cRrrÉruos

No formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os valores

3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos

" Rea l izado", "Parcia l mente Rea lizado" e "Não Rea lizado", respectiva mente.

' Realizado: 3 (três) pontos;

. Parcialmente realizado: 1 (um) ponto;

. Não realizado: 0 (zero) ponto.

4.1 Condições Complementares

4.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.

4.1.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar

reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias apos a medição do período, visando

proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele

período de medição e avaliação.

4.1.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado

item, esta solicitação deve ser formalizada.

5. COMPOSTçÃO OOS ruóOUtOS:
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Itens
Percentual de
ponderaçãoGrupos Módulos

30%A1 - Cumprimento das Atividades

30o/oA2 - Pontualidade

25o/oA3 - Qualificação/Atendimento

15%A4 - Uniformes e ldentificação

Total looY

A Desempenho Profissiona I

(
20o/o

B1 - Características gerais do veículo

utilizado
B Desempenho das atividades
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82 - Equipamentos e Acessórios 1Oo/"

83 - Manutenção do veículo 20%

84 - Atendimento às normas de segurança 20o/o

B5 - Atendimento às solicitações de serviços 3Oo/"

Total lOOo/o

c Gerenciamento

C1 - Periodicidade da Supervisão 20%

C2 - Gerenciamento das Atividades

Operacionais 25%

C3 - Atendimento às exigências contratuais 25o/o

C4 - Salários, Benefícios e Obrigações
Trabalhistas 30%

Total 100%

6. RESPONSABILIDADES

6.1. Equipe de Fiscalização:

' Responsável pela Avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação

de Qualidade dos Serviços, e pelo encaminhamento de toda documentação ao

Gestor do Contrato, juntamente com as justificativas para os itens avaliados com

notas 0 (zero) ou 1 (um).

6.2. Gestor do Contrato:

' Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo

encaminhamento das consolidações e do relatório das instalações à Contratada;

' Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade

competente;

' Responsável pela solÌcitação à autoridade competente de aplicação das

penalidades cabíveis;

' Responsável pela emissão de Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial

ou Final.
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7. oescnrçÃo Do pRocEsso DE AVALTAçÃo on QUALTDADE

7.1. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato

e com base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços (Anexo Vl.l

deste Anexo l), efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando

e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal da

Contratada.

7.2. No fìnal do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalizaçáo do contrato

deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os

Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período,

acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1

(um), para o gestor do Contrato.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente e

com base em todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços

gerados durante esse período, consolidar a avaliação de desempenho da

Contratada frente ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) via para a Contratada.

7 .4. De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte

os percentuais de liberação cabíveis previstos neste procedimento, garantindo a

defesa prévia à Contratada.

7.5. Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no

fechamento das mediçÕes, um Quadro-Resumo demonstrando de forma

acumulada e mês a mês o desempenho global da Contratada em relação aos

conceitos alcançados por ela.

7.6. Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação

de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-Resumo

(Anexo Vl.3 deste Anexo l) e conceituando a Contratada como segue:

. Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada

obtiver nota final igual ou superìor a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco

centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação

previstos no item I deste Anexo l;
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' Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a Contratada,

apesar de obter nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco

centésimos), já tiver sofrido a incidência dos percentuais de liberação indicados

no item 8 deste Anexo l;

' Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a Contratada,

além de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco

centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos

no item 8 deste Anexo l.

8. PERCENTUATS DE LTBERAçÃO DAS FATURAS

8.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento

ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação, vinculado à Avaliação

de Qualidade dos serviços, conforme a tabela a seguir:
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Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos

Liberação de90o/o da fatura

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75

pontos

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cad
grupo avaliado

ou

Liberação de75o/o da fatura

Nota total abaixo de 5 pontos

mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada
grupo avaliado
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8.2. O Gestor do Contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição

em conformidade com o procedimento descrito no item 7 deste Anexo Vl e na

Cláusula Nona do termo de contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções e

penalidades cabíveis.

9. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

9.1

9.2

9.3

Anexo Vl.1 - Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

Anexo Vl.2 - lnstruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação de

Qualidade dos Serviços.

Anexo Vl.3 - Relatório de Avaliação e Quadro-Resumo.
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ANEXO VI.l

FORMUúRIO DE AVALIAçÃO DE QUATIDADE DOS SERVIçOS DE MOTOFRETE
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L

Contrato número: Unidade: Período Data

Contratada

Responsável pela fiscal ização

Gestor do contrato

Itens
Peso

(a)
Nota
(b)

Subtotal
s=(a)x(b)

Desempenho

profissional

A1 - Cumprimento das Atividades 30%

A2 - Pontualidade 30o/o

A3 - Qual ificação/Atendimento 25o/"

A4 - Uniformes e ldentificação 15o/o

Total

Desempenho das

atividades

B'1 - Características gerais do veículo utilizado 20o/o

82 - Equipamentos e Acessórios 10o/o

83 - Manutenção do veículo 20o/o

84 - Atendimento às normas de segurança 2Oo/"

85 - Atendimento às solicitações de serviços 3Oo/"

Total

Gerencìamento

C1 - Periodicidade da Supervisão 20%

C2 - Gerenciamento das Atividades

Operacionais 25o/"

C3 - Atendimento às exigências contratuais 25o/"

C4 - Salários, Benefícios e Obrigações
Tra ba lh istas 30o/"

Total

*
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Nota
Final:

Assinatura do
responsável pela

fiscalização:

Assinatura do gestor do
Contrato:

Assinatura do responsável

da Contratada:

ATG

ft
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ANEXO VI.2

rNsrRuçÕEs PARA O PREENCHTMENTO DO FORMUúR|O Oe
AVArnçÃO DE QUALTDADE DOS SERVTçOS DE MOTOFRETE

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.

Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO
AVALIADO e anexar justificativa.
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,f Ë

L

ú/

Cumprimento das Atividades Cumpre as atividades definidas nas especificações técnicas
dos serviços.

Proporciona segurança na viagem e cumpre a legislação de
trânsito.

Demonstra disciplina durante o trabalho, respeito e

cortesia no relacionamento com o pessoal do Contratante.

Pontualidade Cumpre integralmente os horários e a frequência de
trabalho.

Qual ificação/ Atendimento Conduta dos profissionais da Contratada com o
Contrata nte.

Comprova formação técnica e específica dos condutores
dos veículos, mediante apresentação de habilitação
expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e

leis de trânsito regulamentadas pelo DENATMN e pelo
DETRAN.

Os condutores dos veículos realizam curso de atualização
nos termos da legislação vigente.

a

Uniformes e ldentificação Uso de uniformes e complementos adequados para o
desenvolvimento da função, em perfeito estado de
conservação e com aparência pessoal adequada.

Fornece crachá de identificação individual, devendo
constar nome da Contratada, no de registro, função e

fotografia do portador.
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Grupo B - Desempenho das Atividades
Notas: Realizado (3), Parcialmente Reâlizado (1), Não

Realizado (O)

Características gerais do veículo utilizado Utilizar motocicletas previamente aprovadas pelos órgãos

públicos competentes, com as seguintes caracterÍsticas

tecnicas:

Serem de, no mínimo, 125 cc e estarem em excelentes

condições de funcionamento e conservação, com todas

as revisões periodicas necessárias, minimizando, assim, a

ocorrência de defeitos durante a prestação de serviços

prevista nesta contratação;
Estarem ideniificadas com a logomarca da empresa;

Portarem baú com capacidade para até 20 kg, com

fechadura e trava;

Possuírem equipamento de segurança tipo antena,

visando à proteção do condutor contra linhas, fios e

cabos aéreos, e equipamento de proteção para membros

inferiores (tipo "mata cachorro");
Serem originais de fábrica;

Terem no máximo 10 (dez) anos de fabricação;

Possuírem os padrÕes de visualização definidos pelo

Código de Trânsito Brasileiro e/ou órgãos públicos

competentes;
Possuírem os equipamentos obrigatórios definidos no

Código de Trânsito Brasileiro;

Terem sido aprovadas em vistoria pelos órgãos públicos

competentes.

a

!

Características gerais do veículo utilizado

na prestação de serviços no município de

São Paulo

Além das condições estabelecidas acima, os veículos

utilizados na prestação de serviços de motofrete no

município de São Paulo (Lei Municipal no 14.491/2007 e

Decreto Municipal n" 48.919/2007) deverão:

Ter idade máxima de 8 (oito) anos, excluindo o ano de

fabricação;
Dispor da licença para operação de serviço de motofrete;
Os condutores deverão portar o caftão de inscrição no

Cadastro Municipal de Condutores de Motofrete -
Condumoto.

Equipamentos e Acessórios Utilização de equipamentos e acessórios compatíveis e em

bom estado (funcionalidade, conservação, higiene e

limpeza), em especial:

Colete de proteção contendo elementos de identificação

do condutor;
Capacete automotivo certificado pelo lnmetro, com

elementos retrorrefletivos aplicados na parte externa do

casco;

Baú para transporte de pequenos volumes, com tampa

convexa no lado superior e fixado por suportes metálicos

na posição traseira da motocicleta;
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Grupo B - Desempenho das Atividades
Notas: Realizado (3), Parcialmente Realizado (1), Não

Realizado (O)

Equipamento de segurança (tipo antena) para proteção
da integridade do condutor contra linhas de cerol, fios e

cabos aereos;

Equipamento de segurança para proteção de membros
inferiores (mata-cachorro);

Equipamento de comunicação móvel,
Outros acessórios de segurança/Equipamentos de
Proteção lndividual (EPls).

I

Manutenção do veículo Utilização de veÍculos em perfeito estado de
funcionamento;
Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos,
incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus,
lubrificação, substituição de peças desgastadas e, ainda:
- Manter a regulagem dos veículos, preservando as

suas características originais para que sejam
minimizados os níveis de emissão de poluentes;

- lmplementar soluções tecnológicas que permitam
melhorias do controle de emissão de gases
poluentes na atmosfera;

- Manter os veículos de modo a coibir a deterioração
e a adulteração do sistema de escapamento, que
possam resultar em níveis de emissão sonora
superiores aos padrões aceitáveis nos termos da
legislação vigente, de normas brasileiras aplicáveis e

recomendação dos manuais de proprietários e

serviços do veículo.
Atendimento às normas de segurança Empresa e condutores devidamente cadastrados junto

aos órgãos públicos competentes;
Condutores e veículos devidamente habilitados pelos
órgãos competentes, segundo as normas e leis de
trânsito;
Cumprimento da legislação de trânsito.

a

a

Atendimento às solicitações de serviços Os serviços serão prestados por meio de solicitação do
Contratante por telefone, fac-símile, mensagem SMS ou
e-mail com atendimento efetuado mediante
comparecimento do motociclista ao local do Contratante,
responsável pelo chamado, no prazo máximo de 15
(quinze) minutos, contados do recebimento da

solicitação.

I

\\F Ê.
i)

r.J

Administração das atividades operacionais:

lmplantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços de maneira estruturada, mantendo, durante o
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Grupo C - Gerenciamento Notasr Realizado (3), Parchlmente Reallzado (l), Não Realizado (0)

Periodicidade da Supervisão Execução de supervisão por parte da Contratada na periodicidade acordada.

Gerenciamento das Atividades

Operacionais
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Gnrpo C - Gerenciamento Notas: Realizado (3), Parcialmente Realizado (1), Não Realizado (0)

horário comercial, suporte para dar atendimento a eventuais ações

necessárias à continuidade dos serviços;

Propiciar aos condutores as condições necessárias para o perfeito

desenvolvimento dos serviços;

Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que prestarão os

serviços, observando a legislação trabalhista vigente;

Designar, por escrito, encarregado responsável pelo(s) serviço(s), com a

missão de garantir o bom andamento dos trabalhos;

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito;

Assumir o ônus pelo recolhimento de seguro de

acidente de trabalho para seus empregados, responsabilizando-se

também pelas prescrições e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência

legal;

Substituir, rìo prazo máximo de 2 (duas) horas após a ocorrência, o

motociclista que, durante a execução dos serviços, envolver-se em

acidentes ou tiver a sua motocicleta imobilizada por problemas

mecânicos, dando segura continuidade ao processo de entrega;

Responder pelos atos que venham a ser praticados pelos condutores a

serviço do Contratante;

Responsabilizar-se integralmente pelas despesas de seguros,

licenciamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção corretiva e/ou
preventiva das motocicletas ou quaisquer outros itens destinados à

conservação e à manutenção da frota, mantendo-a sempre em condições

aceitáveis e seguras para execução dos serviços;

Manter ïermo de Credenciamento atualizado quando os serviços forem
prestados no município de São Paulo;

Disponibilização e manutenção, durante o horário comercial, de suporte

para atendimento a eventuais necessidades para continuidade dos

t

a

serviços.

Atendimento às exigências

contratuais

Atendimento às exigências do Contratante conforme condições estabelecidas

no contrato.

Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

Contratada:

Comprovação

Anual

Comprovação

MensalDocumentos

lnício da

Prestação

Alteração do

Quadro de
Empregados

X XContrato de trabalho

X X
Convenção/Acordo/
Sentenças Normativas

I
X X

Registro do empregado

(lìvro com número de

registro e da CTPS)

RAIS X X

Salários, Benefícios e

Obrigaçoes Trabalhistas

Rua Boa Vista, 175, 1Oo andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (ll) 329I-2211
\\srmo2\csl\contrãtos\2023\contrato sTM ns 03 2023 - contrataçâo de Motofrete.docx

-\
w

S
T

M
C

A
P

20
23

05
69

7A

Autenticado com senha por LUCIANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - Diretor Técnico II / CSL - 17/04/2023 às 09:11:32.
Documento Nº: 70668168-963 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=70668168-963

Gov
er

no
do

Estado de
S

ão P
aulo

382



Secretorio dos
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Grupo C - Gercnciamento Nota: Rêalizado (3), Parchlmente Realizado (1), Não Realizado (O)

Folha de pagamento
(férias, 1 30 salário,

recolhimento
previdenciário, salário-

família, vale-transporte,

vale-refeição, assistência

odontológica, seguro de

vida que estejam previstos

na legislação, convenção,

acordo coletivo de

trabalho ou sentença

normativa aplicável)

X X

Comprovante de

recolhimento do FGTS
X x

Comprovante de

recolhimento para a

Previdência Social

X

Havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob este
contrato e substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em
relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos:

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho nos termos da legislação
em vigor;

Documento de concessão de Aviso-Prévio trabalhado ou indenizado;
Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento
de Seguro Desemprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS em que conste o
recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado
sem justa causa ou em caso de extinção do contrato por prazo
indeterminado;

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a

realização de exame médico demissional.

(,

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (LL) 32gt-22L1,
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ANEXO Vt.3

REl.ATóruO DE AVALTAçÃO E QUADRO-RESUMO

RELATóruO DE AVArnçÃO

QUADRO.RESUMO
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\

$

Avaliação Global

Grupo A

Grupo B

Grupo C

Total
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TERMo oe ctÊr.rcrA E DE NonFtcAçÃo (corurRATos)

6roeçÃo DADA pEU REsotuçÃo No n/2021)

CO NTRATANTE: SEC RETARIA DOS TRAN SPO RTES M ETROPOLITAN OS

CONTRATADA: S&M.CO TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI - ME

CONTRATO No (DE ORIGEM): STM no 03/2023

oBJETO: enesrnçÃo DE sERVtços DE MOTOFRETE

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

contas do Estado de são Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (11) 3291-
\\Stm02\csl\Contratos\2023\ContÍato STM ns O3_2023 Contíaração de Motofíere.docx

t,

&

S
T

M
C

A
P

20
23

05
69

7A

Autenticado com senha por LUCIANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - Diretor Técnico II / CSL - 17/04/2023 às 09:11:32.
Documento Nº: 70668168-963 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=70668168-963

Gov
er

no
do

Estado de
S

ão P
aulo

385



rro n s po r,., m"ïiif:ïi,;: i;; t f p#Rl"ây,,tg

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções n"01/2020, conforme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente pu blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentaìs,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Pauto, 13-O"abril de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marco Antônio Assalve

Cargo: Secretário de Estado

CPF: 675.'107.108-63

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (1L) 329I-2211
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RESPONSÁVEIS PEIA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

Nome: Ro c m Ambiel Gonçalves

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF 694.224.436-87

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: Roberta Campedellì Ambiel Gonçalves

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF:694.?24.436-87

Assina

Pela Contratada:

Nome: Marcio Baptista Soares

Cargo: Sócio Administrador

CPF:04 145. 7

Assin

Rua Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (11) 329
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Roberta Campedelli Ambiel Gonçalves

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF:694.224.436-87

W:
Nome: Larissa de Lima Souza Pinto

Cargo: Diretor Técnico lll

CPF:347 .340.488-86

Assinatura:
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